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ATA DE JULGAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2017 

 
 
Às 08h00min horas do vigésimo quarto dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete (24/02/2017), 
reuniram-se o Pregoeiro do município de Porto dos Gaúchos/MT, senhor Helielson Teodoro Alves com sua 
equipe de Apoio: senhora Iluine Frenzel de Souza e a senhora Adriana Raquel Lopes de Oliveira, instituídos pela 
portaria n°. 064/2017 de 16/01/2017, juntamente com os representantes legais das empresas concorrentes para 
abertura e julgamento do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2017, referente ao Processo Licitatório supracitado, 
cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS para a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO E RECUPERAÇÃO DO 
VALOR ADICIONADO DO MUNICÍPIO, PARA O CÁLCULO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO 
COTA PARTE 25%. O Pregoeiro recebeu da proponente os envelopes juntamente com o credenciamento, onde 
se apresentaram para concorrer ao certame à empresa, ALEXANDRE JOSE DE SOUZA LOPES – EPP, CNPJ 
Sob n°: 08.878.857/0001 – 10, representada pelo senhor Alexandre Jose de Souza Lopes. Dado o horário 
previsto iniciou-se a sessão com o julgamento das propostas de preços (ENVELOPE 01). Onde após a disputa 
verbal entre o pregoeiro e o representante da empresa relata-se: 
 

LOTE 01 

ITEM Qtd. Und. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 12 Meses 

ITEM 1 – Disponibilização ao Município de Porto dos 

Gaúchos - MT, Software “On-line” para o Controle, 

Gerenciamento e acompanhamento de informações 

relativas à apuração do Valor Adicionado do Município 

com o intuito de cálculo do Índice de Participação dos 

Municípios, constando: 

 Acompanhamento dos servidores Municipais, 
quanto à utilização do sistema; 

 Manutenção dos dados com a disponibilização e 

cruzamento das informações repassadas pela 

Prefeitura sempre que houver um novo lote de 

informações; 

 Relatórios de 

Gerenciamento/Acompanhamento/Analise das 

Guias de Informação e Apuração Eletrônica do 

ICMS de Produtores Rurais, Comércio e Indústria 

e da Prestação de Serviço, a fim de verificar 

inconsistências ou divergências de CFOP ou COP, 

Guias Zeradas, Negativas e Omissas de saídas, ou 

quando ocorrer discrepância, entre as entradas e 

saídas; 

 Relatório de Gerenciamento/Acompanhamento de 

R$: 

3.500,00 
R$: 42.000,00 
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contribuintes enquadrados no Super Simples; 

 Relatórios de 

Gerenciamento/Acompanhamento/Análise das 

Escriturações fiscais digital de Produtores Rurais, 

Comércio e Indústria e da Prestação de Serviço, a 

fim de verificar inconsistências ou divergências 

de CFOP ou COP, declarações Zeradas, Negativas 

e Omissas de saídas, ou quando ocorrer 

discrepância, entre as entradas e saídas; 

 Relatórios de acompanhamento individual e/ou 
pela natureza dos contribuintes; 
a. GIA - Comércio e Indústria, 
b. GIA - Prestador de Serviços, 
c. GIA - Produtor Rural, 
d. SUPER SIMPLES – Comércio e indústria, 
e. SUPER SIMPLES - Prestador de Serviços, 
f. EFD - Comércio e Indústria, 
g. EFD - Prestador de Serviços, 
h. EFD - Produtor Rural. 

 Relatório da Média Histórica por contribuinte; 

 Cadastro de Notas Fiscais a serem utilizadas pelos 
servidores Municipais nos postos fiscais; 

 Consulta centralizada com atalhos para as 
Legislações vigentes; 

 Importação/Relatório de Acompanhamento das 

EFDs Mensais do Ano Atual, contendo o histórico 

de V.As e Detalhamento de CFOP por 

Contribuinte; 

 Disponibilização de acesso no sistema para aos 

contabilistas responsáveis, onde os mesmos 

poderão acompanhar e verificar as divergências 

elencadas de seus clientes; 

 Identificação dos Contribuintes Sem Contabilistas 
Credenciados; 

 Emissão de Comunicados/Notificações/intimações 
e ofícios aos Contribuintes/Contabilistas; 

 Acompanhamento dos fiscais do Município para 

efetuar a análise econômico-fiscal das 

informações alimentadas no sistema; 

 Orientação aos servidores Municipais para o 

levantamento da capacidade produtiva do 

Município a fim de apuração do Valor 

Adicionado; 
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 Orientação aos servidores Municipais que irão 

auxiliar no acompanhamento da retificação das 

Guias de Informação e Apuração do ICMS pelos 

contabilistas responsáveis pelas escritas fiscais 

dos contribuintes do Município; 

 Orientação aos servidores Municipais que irão 

auxiliar no acompanhamento da retificação das 

declarações das empresas enquadradas na 

Escrituração Fiscal Digital pelos contabilistas 

responsáveis pelas escritas fiscais dos 

contribuintes do Município; 

 Orientação para a fiscalização das operações de 

transporte promovidas por pessoas físicas ou 

jurídicas, inscritas ou não inscritas no cadastro da 

Secretaria de Fazenda de Mato Grosso; 

 Orientação da equipe técnica de trabalho 

Municipal, com a finalidade de esclarecimentos 

das dúvidas relativas ao desenvolvimento e 

acompanhamento das atividades, intimações e 

notificações das empresas ou dos contribuintes, 

sempre que se fizerem necessárias; 

 Orientações para elaboração das Intimações para 

os contribuintes ou contabilistas para a 

regularização das Guias de Informação e 

Apuração Eletrônica do ICMS, que porventura 

apresentarem divergências de preenchimento ou 

omissas; 

 Orientações para elaboração das Intimações para 

os contribuintes ou contabilistas para a 

regularização das Escriturações fiscais digitais 

que porventura apresentarem divergências no 

preenchimento ou omissas. 

 

Empresa Vencedora:  
 

 
ALEXANDRE JOSE DE SOUZA LOPES – EPP 
CNPJ Sob n°: 08.878.857/0001 – 10 
 
Valor Global: 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) 
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Em seguida, passou-se para a análise dos envelopes da documentação de Habilitação (ENVELOPE 02), onde a 
proponente atendeu a todas as exigências do Edital do referido certame. Nada mais havendo a tratar, quando 
são 08:38 horas do mesmo dia, encerra-se a presente ata, onde assinam todos os presentes. 
 
 
 
 
 

Helielson Teodoro Alves 
Pregoeiro 

 Adriana Raquel Lopes de Oliveira  
Equipe de Apoio 

 Iluine Frenzel de Souza  
Equipe de Apoio 

  ALEXANDRE JOSE DE SOUZA 
LOPES – EPP 

CNPJ Sob n°: 08.878.857/0001 – 10 
Alexandre Jose de Souza Lopes 

Representante 

  

 

 


